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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

 

PONTO 3 DA ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL ANUAL 

DE 15 DE ABRIL DE 2026 

 

Considerando que: 

 

A) Nos termos da alínea c) do n.°1 do Artigo 376. ° e do n.°1 do Artigo 455. ° do 

Código das Sociedades Comerciais, a Assembleia Geral Anual deve proceder à 

apreciação geral da administração e fiscalização da REN – Redes Energéticas 

Nacionais, S.G.P.S., S.A. (doravante “REN” ou “Sociedade”).  

B) Em 2025, a REN alcançou bons resultados, quer do ponto de vista financeiro 

quanto operacional. De um ponto de vista financeiro, a REN cumpriu as metas 

de EBITDA, Dívida Líquida e Capex definidas no Capital Markets Day de 2024 e 

superou as metas de Resultado Líquido. 2025 foi um ano desafiante e a REN teve 

um desempenho de acordo com as melhores expectativas, refletindo o sucesso 

dos seus resultados um desempenho sólido e um compromisso constante com a 

excelência operacional. 

C) Finalmente, é também de reconhecer a forma profissional e competente como 

a Comissão de Auditoria e o Revisor Oficial de Contas da REN cumpriram as 

suas funções durante o exercício de 2025, tendo contribuído para o bom 

desempenho da Sociedade. 
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Propõe-se, assim, à Assembleia Geral Anual da REN que aprove: 

 

1. Um voto de reconhecimento ao Conselho de Administração da Sociedade 

pela sua contribuição para os excelentes resultados do ano; 

2. Um voto de apreciação positiva à Comissão de Auditoria da Sociedade 

pelo desempenho das suas funções de fiscalização durante o exercício 

de 2025; 

3. Um voto de apreciação positiva ao Revisor Oficial de Contas da 

Sociedade pelo desempenho das suas funções durante o exercício de 2025. 

4. Um voto de confiança no Conselho de Administração, na Comissão de 

Auditoria e no Revisor Oficial de Contas da Sociedade. 

 

19 de março de 2026 

 

Os Acionistas, 

 

 

State Grid Europe Limited 

 

 

Pontegadea Inversiones S.L.  

 

 

Fidelidade – Companhia de Seguros, S.A. 


